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Art. 2º A RPPN Corredeiras do Rio Itajaí tem os limites
descritos a partir do levantamento topográfico realizado, conforme
memorial descritivo constante no Processo No- 02070.001774/2008-15
e disponibilizado no site do Instituto Chico Mendes na internet, aces-
sível através do endereço: www.icmbio.gov.br.

Art. 3º A RPPN será administrada pelos proprietários do
imóvel, ou representante legal, que serão responsáveis pelo cum-
primento das exigências contidas na Lei n° 9.985, de 18 de julho de
2000, e no Decreto n.° 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN criadas sujeitarão os infratores às sanções cabíveis pre-
vistas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto No-

6.514, de 22 de julho de 2008.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

PORTARIA No- 78, DE 3 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso de suas atribui-
ções, Considerando a Portaria n° 214, de 8 de julho de 2009, que
delega competência ao Presidente do Instituto Chico Mendes para
denominar, fixar os locais de funcionamento e estabelecer atribuições
aos Centros Especializados previstos no Art.3°,V,a do Anexo I do
Decreto n° 6.100 de 26 de abril de 2007; Considerando a necessidade
de geração de conhecimento científico aplicado à conservação da
biodiversidade, assim como para o uso e conservação dos recursos
naturais nas Unidades de Conservação federais; Considerando a ne-
cessidade de execução de ações planejadas para conservação de es-
pécies ameaçadas de extinção constantes das listas oficiais nacionais,
principalmente nas áreas naturais não protegidas como Unidades de
Conservação; Considerando a necessidade de identificação das uni-
dades organizacionais descentralizadas dedicadas à pesquisa científica
e à execução de ações planejadas para conservação da biodiversidade,
para efeito de nomeação de cargos, lotação de servidores, provisão de
recursos de manutenção e locação de bens patrimoniais; resolve:

Art. 1º- Criar os Centros Nacionais de Pesquisa e Con-
servação abaixo denominados, com o objetivo de reconhecê-los como
unidades descentralizadas às quais compete produzir por meio da
pesquisa científica, do ordenamento e da análise técnica de dados o
conhecimento necessário à conservação da biodiversidade, do pa-
trimônio espeleológico e da sócio-biodiversidade associada a povos e
comunidades tradicionais, bem como executar as ações de manejo
para conservação e recuperação das espécies constantes das listas
oficiais nacionais de espécies ameaçadas, para conservação do pa-
trimônio espeleológico e para o uso dos recursos naturais nas Uni-
dades de Conservação federais de Uso Sustentável;

I - Centros com expertise técnico-científica em biomas, ecos-
sistemas ou manejo sustentado dos recursos naturais.

a.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiver-
sidade Amazônica - CEPAM, sediado no município de Manaus, no
estado do Amazonas, com o objetivo de realizar pesquisas científicas
e ações de manejo para conservação e recuperação de espécies amea-
çadas e para o monitoramento da biodiversidade do bioma Amazônia
e seus ecossistemas, assim como auxiliar no manejo das Unidades de
Conservação federais do citado bioma;

b.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiver-
sidade do Cerrado e Caatinga - CECAT, sediado em Brasília, no
Distrito Federal, com o objetivo de realizar pesquisas científicas e
ações de manejo para conservação e recuperação de espécies amea-
çadas e para o monitoramento da biodiversidade dos biomas Cerrado
e Caatinga, com ênfase nas espécies da flora, invertebrados terrestres
e polinizadores, assim como auxiliar no manejo das Unidades de
Conservação federais do Cerrado e da Caatinga, especialmente por
meio de estudos de vegetação;

c.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Cavernas -
CECAV, sediado em Brasília, no Distrito Federal, com o objetivo de

realizar pesquisas científicas e ações de manejo para conservação dos
ambientes cavernícolas e espécies associadas, assim como auxiliar no
manejo das Unidades de Conservação federais com ambientes ca-
vernícolas;

d.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Socio-bio-
diversidade Associada a Povos e Comunidades Tradicionais - CNPT,
sediado em São Luis, município de São Luis, estado do Maranhão,
com objetivo de promover pesquisa científica em manejo e con-
servação de ambientes e territórios utilizados por povos e comu-
nidades tradicionais, seus conhecimentos, modos de organização so-
cial, e formas de gestão dos recursos naturais, em apoio ao manejo
das Unidades de Conservação federais.

II - Centros com expertise técnico-científica em grupos ta-
xonômicos;

a.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Tartarugas
Marinhas - TAMAR, sediado em Arembepe, município de Camaçari,
no estado da Bahia, com o objetivo de realizar pesquisas científicas e
ações de manejo para conservação e recuperação de espécies amea-
çadas de tartarugas marinhas, assim como atuar na conservação da
biodiversidade marinha e costeira, com ênfase nas espécies de peixes
e invertebrados marinhos ameaçados, e auxiliar no manejo das Uni-
dades de Conservação federais marinhas e costeiras;

b.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Peixes
Continentais - CEPTA, sediado no município de Pirassununga, no
estado de São Paulo, com o objetivo de realizar pesquisas científicas
e ações de manejo para conservação e recuperação de espécies amea-
çadas de peixes continentais, assim como atuar na conservação da
biodiversidade aquática dos biomas continentais, com ênfase nos Bio-
mas Pantanal e Amazônia, e auxiliar no manejo das Unidades de
Conservação federais com ecossistemas dulcícolas;

c.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Mamíferos
Aquáticos - CMA, sediado no município de Itamaracá, no estado de
Pernambuco, com o objetivo de realizar pesquisas científicas e ações
de manejo para conservação e recuperação de espécies ameaçadas de
mamíferos aquáticos, assim como atuar na conservação de espécies
migratórias, na conservação da biodiversidade dos ecossistemas re-
cifais, estuarinos e de manguezais, e auxiliar no manejo das Unidades
de Conservação federais marinhas, costeiras e da bacia Amazônica;

d.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Primatas
Brasileiros - CPB, sediado no município de João Pessoa, no estado da
Paraíba, com o objetivo de realizar pesquisas científicas e ações de
manejo para conservação e recuperação de espécies ameaçadas de
primatas brasileiros, assim como atuar na conservação das espécies
ameaçadas de mamíferos terrestres, na conservação da biodiversidade
do bioma Mata Atlântica e auxiliar no manejo das Unidades de
Conservação federais;

e.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Aves Sil-
vestres - CEMAVE, sediado no município de Cabedelo, no estado da
Paraíba, com o objetivo de realizar pesquisas científicas e ações de
manejo para conservação e recuperação de espécies de aves amea-
çadas, assim como atuar na conservação das espécies migratórias, na
conservação da biodiversidade dos biomas continentais, marinhos e
costeiros e auxiliar no manejo das Unidades de Conservação fe-
derais;

f.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Mamíferos
Carnívoros - CENAP, sediado no município de Atibaia, no estado de
São Paulo, com o objetivo de realizar pesquisas científicas e ações de
manejo para conservação e recuperação de espécies ameaçadas de
mamíferos carnívoros continentais, assim como atuar na conservação
dos mamíferos terrestres ameaçados, na conservação dos biomas con-
tinentais e auxiliar no manejo das Unidades de Conservação fede-
rais;

g.Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Répteis e
Anfíbios - RAN, sediado no município de Goiânia, no estado de
Goiás, com o objetivo de realizar pesquisas científicas e ações de
manejo para conservação e recuperação de espécies ameaçadas de
répteis e anfíbios, assim como atuar na conservação dos biomas
continentais, costeiros e marinhos e auxiliar no manejo das Unidades
de Conservação federais;

§ 1º- Os Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação bus-
carão implementar as parcerias necessárias com instituições cien-
tíficas e acadêmicas para maximizar a consecução dos seus obje-
tivos.

§ 2º - Os Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação
poderão dispor de Bases Avançadas para sua atuação, que contarão
necessariamente com patrimônio, quadro de servidores do Instituto e
responsáveis devidamente designados;

Art. 2º - Considera-se Base Avançada unidade física do Ins-
tituto Chico Mendes, mantida em estrutura própria ou formalmente
cedida, localizada em sítio estratégico para execução de ações de
pesquisa e conservação afetas aos Centros Nacionais de Pesquisa e
Conservação, podendo ser compartilhada com instituições parceiras
mediante acordos específicos formalmente estabelecidos.

§ 1º - Para os efeitos desta portaria, consideram-se os se-
guintes tipos de Base Avançada:

I - Base Avançada, quando vinculada a apenas um Centro
Nacional de Pesquisa e Conservação e instalada em estrutura física
exclusivamente definida para este fim;

II - Base Avançada Multifuncional, quando instalada em
estrutura física partilhada com outro Centro Nacional de Pesquisa e
Conservação ou unidade descentralizada do Instituto Chico Mendes;
e

III - Base Avançada Compartilhada, quando vinculada a um
ou mais Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação e instalada em
estrutura física de instituições parceiras, mediante acordo de coo-
peração formalmente estabelecido para este fim.

§ 2º - As Bases Avançadas Multifuncionais poderão ser ins-
taladas na sede de Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação, na
sede de Coordenação Regional ou em Unidade de Conservação fe-
deral;

§ 3º - Nos casos previstos no parágrafo anterior, o fun-
cionamento da Base Avançada Multifuncional se dará mediante um
plano de trabalho anual aprovado pelo chefe do Centro Nacional de
Pesquisa e Conservação, pelo chefe da unidade descentralizada e
chancelado pela Diretoria de vinculação do Centro, no início de cada
exercício, com o correspondente relatório de atividades ao final do
mesmo;

§ 4° - O funcionamento das Bases Avançadas e Bases Avan-
çadas Compartilhadas se dará mediante plano de trabalho aprovado
pelo Chefe do Centro Nacional e Pesquisa e Conservação e chan-
celado pela Diretoria de vinculação do Centro, no início de cada
exercício e com o correspondente relatório de atividades no final do
mesmo;

I - Os planos de trabalho das Bases Avançadas Compar-
tilhadas deverão guardar coerência com os planos de trabalhos in-
tegrantes dos acordos de parcerias firmados.

§ 5º - Só serão instaladas Bases Avançadas Multifuncionais
em Unidades de Conservação federais quando sua área de atuação
extrapolar os limites geográficos da Unidade e zona de amorteci-
mento, caso contrário tal atuação será de competência da Unidade de
Conservação federal, com orientação do Centro Nacional de Pesquisa
e Conservação;

§ 6º - As Bases Avançadas Compartilhadas mantidas por
parceiros serão automaticamente extintas ao final do acordo de co-
operação celebrado para este fim e os bens e servidores lotados
transferidos para outra unidade do Instituto Chico Mendes.

Art. 3º - Ficam igualmente criadas as Bases Avançadas lis-
tadas nos Anexos I, II e III

Parágrafo Único - Os Anexos I, II e III poderão ser alterados
a qualquer momento por necessidade de estabelecimento de novas
bases ou extinção das atuais.

Art. 4º - O regimento interno do Instituto Chico Mendes
detalhará as atribuições dos Centros Nacionais de Pesquisa e Con-
servação ora criados e seus limites de atuação.

Art. 5º - As Bases Avançadas Compartilhadas previstas nesta
portaria, que não são ainda objeto de instrumento de acordo de par-
ceria devidamente firmado ou que já expiraram, terão o prazo de 90
(noventa dias) dias para publicação dos mencionados instrumentos;

Parágrafo único - As Bases mencionadas no caput deste
artigo não poderão ter servidores públicos federais lotados nessas
unidades até a sua formalização oficial.

Art. 6° - O Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da
Biodiversidade do Cerrado e Caatinga - CECAT absorverá a estrutura
do Centro Nacional de Orquídeas, Plantas Ornamentais, Medicinais e
Aromáticas - COPOM, que fica automaticamente extinto.

Parágrafo único - a estrutura que representa o Orquidário
Nacional fica excluída da estrutura a ser absorvida pelo Centro Na-
cional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade do Cerrado e
Caatinga - CECAT.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

ANEXO I

Bases Avançadas:
a. Base Avançada do CNPT em Rio Branco, município de

Rio Branco, estado do Acre;
b. Base Avançada do CEMAVE no município de Jeremoabo,

município de Jeremoabo, no estado da Bahia;
c. Base Avançada do TAMAR em Vitória, no município de

Vitória, no estado do Espírito Santo e
d. Base Avançada do TAMAR em Almofala, no município

de Itarema, no estado do Ceará.
Anexo II
Bases Avançadas Multifuncionais:
a. Base Avançada Multifuncional do CMA no Piauí, na Área

de Proteção Ambiental do Delta do Parnaíba, no município de Ca-
jueiro da Praia, no estado do Piauí;

b. Base Avançada Multifuncional do CMA na Paraíba, na
Área de Proteção Ambiental da Barra do Rio Mamanguape, no mu-
nicípio de Rio Tinto, no estado da Paraíba;

c. Base Avançada Multifuncional do CMA de Fernando de
Noronha, no Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha,
Distrito Estadual de Fernando de Noronha, no estado de Pernambuco,
especializada em pesquisa, monitoramento e conservação da biodi-
versidade de ecossistemas recifais;

d. Base Avançada Multifuncional do CMA no Rio de Ja-
neiro, na Reserva Extrativista Arraial do Cabo, no município de
Arraial do Cabo, no estado do Rio de Janeiro;

e. Base Avançada Multifuncional do CMA , em Santa Ca-
tarina, na Estação Ecológica de Carijós, no município de Floria-
nópolis, no estado de Santa Catarina;

f. Base Avançada Multifuncional do CNPT, em Santa Ca-
tarina, na Estação Ecológica de Carijós, no município de Floria-
nópolis, no estado de Santa Catarina;

g. Base Avançada Multifuncional do CNPT na Chapada dos
Guimarães, no Parque Nacional da Chapada dos Guimarães, no mu-
nicípio de Chapada dos Guimarães, no estado do Mato Grosso;

h. Base Avançada Multifuncional do CNPT em Goiânia, na
sede do RAN, no município de Goiânia, estado de Goiás;

i. Base Avançada Multifuncional do CECAV no Parque Na-
cional da Chapada dos Guimarães, no município de Chapada dos
Guimarães, no estado de Mato Grosso;

j. Base Avançada Multifuncional do CECAV de Lagoa Santa,
na área de Proteção Ambiental de Carste de Lagoa Santa, no mu-
nicípio de Lagoa Santa, no estado de Minas Gerais;

k. Base Avançada Multifuncional do CEMAVE , em Santa
Catarina, na Estação Ecológica de Carijós, no município de Flo-
rianópolis, no estado de Santa Catarina;

l. Base Avançada Multifuncional do CEMAVE de Brasília,
no Parque Nacional de Brasília, em Brasília, no Distrito Federal;

m. Base Avançada Multifuncional do RAN de Lagoa Santa,
na Área de Proteção Ambiental de Carste de Lagoa Santa, no mu-
nicípio de Lagoa Santa, no estado de Minas Gerais;

n. Base Avançada Multifuncional do CEPTA no Pantanal, no
Parque Nacional do Pantanal Matogrossense, município de Poconé,
no estado de Mato Grosso;

o. Base Avançada Multifuncional do CEPTA na Reserva
Biológica União, município de Casemiro de Abreu, no estado do Rio
de Janeiro;

p. Base Avançada Multifuncional do CEPTA no Araguaia, na
Área de Proteção Ambiental dos Meandros do Araguaia, município
de São Miguel do Araguaia, no estado de Goiás;

q. Base Avançada Multifuncional do CENAP no Parque Na-
cional do Iguaçu, município de Foz do Iguaçu, no estado do Pa-
raná;
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